
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

REITORIA
FACULDADE DE DIREITO

PORTARIA Nº 11/2023/FACDIR, DE 29 DE MAIO DE 2023

Ementa:  Realização  da  Semana  de
Carreiras  Jurídicas,  no  período  de  14  a
16.06.2023.

O  DIRETOR  DA  FACULDADE  DE  DIREITO  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  CEARÁ,
Professor Doutor Maurício Feijó Benevides de Magalhães Filho, no uso de suas atribuições legais  e
estatutárias, conferidas por meio da Portaria nº 5.795, do Magnífico Reitor da UFC, publicada no DOU
de 21.10.2019, do Magnífico Reitor, e no processo administra vo n.º 23067.025495/2023-13,

Considerando  que  o  evento  acadêmico  Semana  de  Carreiras  Jurídicas  encontra-se
consagrado no Calendário Universitário/UFC de 2023.

Considerando,  ainda,  a  necessidade  de  que  a  comunidade  acadêmica  par cipe  das
respec vas a vidades, inclusive, no planejamento e execução do evento, sem o risco de sofrer prejuízos
acadêmicos,

R E S O L V E:

Art. 1.º Suspender, no período de 14 a 16 de junho de 2.023, em face da realização da
Semana de Carreiras Jurídicas, as aulas ministradas no Curso de Graduação em Direito,  inclusive, o
atendimento do Núcleo de Prá ca Jurídica.

Art.  2.º  -  Estabelecer  que as  palestras  e  demais  eventos  ministrados,  no  âmbito  da
Semana de Carreiras Jurídicas, serão válidos como a vidades le vas, pelo que não haverá prejuízo para
o cumprimento do período le vo obrigatório.

Art. 3.º - A suspensão de que trata o art. 1.º não se aplica ao Programa de Pós-Graduação
em Direito, desta Faculdade.

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Maurício Feijó Benevides de Magalhães Filho
Diretor da Faculdade de Direito
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Documento assinado eletronicamente por MAURICIO FEIJO BENEVIDES DE MAGALHAES FILHO,
Diretor de Faculdade, em 29/05/2023, às 13:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://sei.ufc.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 4290362 e o código CRC E34CD5BA.

Referência: Processo nº 23067.025495/2023-13 SEI nº 4290362
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